
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
Estado de Minas Gerais

Praça do Rosário, 268 — Centro — Dores do Indaiá/MG

Organograma da Estrutura Orgânica Básica
Fundamento: Lei Complementar nº 119, de 30 de agosto de 2021

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá

Estrutura orgânica básica — Lei Complementar nº 119/2021

Gabinete do Prefeito

Art. 4º da LC nº 119/2021

Advocacia Geral

Art. 5º — lei própria

Secretarias municipais — autônomas entre si (Art. 3º, parágrafo único)

Administração,

Planejamento e Finanças

Art. 6º

Esportes, Cultura,

Lazer, Eventos e Turismo

Art. 7º

Desenvolvimento

Econômico, Agronegócio

e Meio Ambiente — Art. 8º

Obras e

Transportes

Art. 9º

Desenvolvimento

Social

Art. 10

Saúde

Art. 5º — regulamentada

por lei própria

Educação

Art. 5º — regulamentada

por lei própria

Legenda

Chefia do Poder Executivo Assessoramento jurídico

Secretaria finalística (LC nº 119/2021)

Secretaria regulamentada por lei própria
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